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AUTÓGRAFO DE LEI Nº. 025/2019. 

DATA: 21 DE JUNHO DE 2019. 

 

AO PROJETO DE LEI EXECUTIVO 23/2019 

 

SÚMULA: “Altera o inciso II do artigo 

8º da Lei Ordinária nº 388/2016 e dá 

outras providências.” 

 

O Excelentíssimo Senhor Zilmar Albuquerque Rodrigues, 

Presidente da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, 

no uso de suas atribuições legais. Faz Saber que a Câmara Municipal 

Aprovou, e Ele Encaminha - o para Sanção do Excelentíssimo Senhor 

Prefeito Municipal Edu Laudi Pascoski, o Seguinte Autógrafo de Lei. 

 

 

Art. 1º - Fica alterado o inciso II do artigo 8º da Lei 

Ordinária nº 388/2016 que passa a ter a seguinte redação:  

 

Art. 8º (. . . .) 

I (. . . .) 

II - Verificada a existência de depósitos que armazenam água 

e/ou acúmulos de entulhos no local, o agente de vigilância em saúde 

e fiscal de vigilância sanitária notificará o responsável pelo imóvel 

para proceder a eliminação dos mesmos e providências quanto as 

irregularidades constatadas, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

sob pena de multa. 

 

Art. 2º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

 

   Câmara Municipal de Itanhangá/MT, 21 de junho de 2019. 

 

 

Zilmar Albuquerque Rodrigues  

Presidente  

Câmara Municipal de Itanhangá. 
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